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º PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 71/22 — “Denomina via pública Municipal e dá outras

providências”.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

Dentro deste contexto, cumpre deixar consignadoque
compete ao Município a nomeação de bairros, ruas, parques e demais bens
públicos de uso coletivo. O assunto é, evidentemente,de interesse local,
cabendo ao Município, como determina o inciso | do artigo 30 da
Constituição Federal, o ato de denominar bens públicos em consonância
com as tradições e usos locais, homenageando pessoas importantes para
a história do Município ou ainda eventos históricos ou datas importantes.

A priori, a denominação de próprios municipais e
logradouros é matéria cuja iniciativa é concorrente dos Poderes Executivo e

Legislativo.
Entretanto, ante ao princípio constitucional da separação dos poderes
encartado no art. 2º da Lei Maior, a denominação de próprios públicos
ligados à estrutura de cada um dos poderes é questão atinente ao próprio
poder envolvido.

Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Posto isso, com a aquiescênciados demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário destaEdilidade.

É o parecer.

São Pedro, 08 de agosto de 2022.
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 71/22 — “Denomina via pública
Municipal e dá outras providências”.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamenteamparado na

legislação pertinente.

Dentro deste contexto, cumpre deixar consignadoque compete
ao Município a nomeação de bairros, ruas, parques e demais bens
públicos de uso coletivo. O assunto é, evidentemente,de interesse local,
cabendo ao Município, como determina o inciso | do artigo 30 da
Constituição Federal, o ato de denominar bens públicos em consonância
com as tradições e usos locais, homenageando pessoas importantes para
a história do Município ou ainda eventos históricos ou datas importantes.

A priori, a denominação de próprios municipais e logradourosé
matéria cuja iniciativa é concorrente dos Poderes Executivo e Legislativo.
Entretanto, ante ao princípio constitucional da separação dos poderes
encartado no art. 2º da Lei Maior, a denominação de próprios públicos
ligados à estrutura de cada um dos poderes é questão atinente ao próprio
poder envolvido.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente amparado na

legislação pertinente.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade.

São Pedro, 08 de agosto de 2022.

Elias Garcia Candeias
Relator


